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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 90027/2026 
Recorrente: Netto e Melo Ltda 
Recorrida: Oliveira Duarte Hortifruti Ltda 

 

I – SI NTESE DO RECURSO 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa recorrente, que sustenta, em síntese, 
a suposta inexequibilidade da proposta apresentada pela Recorrida, sob o argumento de que os 
preços ofertados estariam abaixo dos praticados no CEASA. 

Todavia, como se demonstrará, o recurso carece de fundamento técnico e jurídico, baseando-se 
em mera presunção abstrata, desconsiderando prova material concreta de exequibilidade, já 
apresentada pela Recorrida. 

II – DA EXEQUIBILIDADE COMPROVADA POR PROVA MATERIAL (NOTAS FISCAIS) 

Diferentemente do alegado pela Recorrente, a proposta da Recorrida não é presumidamente 
exequível, ela é efetivamente comprovada como exequível. 

Isso porque foram juntadas notas fiscais reais de fornecimento, que demonstram: 

1. prá ticá reiterádá de preços compátí veis com os ofertádos;  
2. cápácidáde operácionál efetivá;  
3. histo rico concreto de execuçá o de contrátos semelhántes.  

Exemplo objetivo: 

Na Nota Fiscal nº 12.408, observa-se: 

• Batata inglesa: R$ 2,00/kg  
• Cebola: R$ 3,00/kg  
• Tomate: R$ 3,00/kg  

Na Nota Fiscal nº 12.401: 

• Alface: R$ 2,45/unidáde  
• Melancia: R$ 2,85/kg  
• Mamão: R$ 7,30/kg  

E ainda, em operações diversas: 

• Batata inglesa por R$ 1,25/kg (NF nº 12.420)  
• Cebola por R$ 1,10/kg (NF nº 12.420)  
• Melancia por R$ 1,20/kg (NF nº 12.419)  
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Os próprios documentos fiscais demonstram que: 

A Recorrida comercializa, de forma habitual, produtos por valores iguais ou inferiores aos 
ofertados na licitação. 

Ou seja, não há hipótese de inexequibilidade e há prova concreta de viabilidade. 

 

III – DO ERRO CONCEITUAL DO RECURSO (CEASA ≠ CUSTO REAL) 

A Recorrente comete um erro técnico grave: 

Considerá o preço do CEASA como custo mí nimo ábsoluto, contudo, o pro prio boletim do CEASA 

informá que não se trata de tabela fixa de preços, más de refere nciá de mercádo, sendo que os 

válores váriám por: volume de comprá; negociáçá o diretá com produtores; sázonálidáde; logí sticá 

pro priá e párceriás comerciáis.  

Portánto, o preço do CEASA não é parâmetro absoluto de inexequibilidade. 

E mais, a Recorrida demonstrou que adquire ou comercializa por valores distintos do boletim, 
o que é absolutamente normal no mercado hortifrutigranjeiro. 

 

IV – DO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO (LEI 14.133/2021) 

Nos termos do art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021: 

A desclassificação por inexequibilidade exige comprovação objetiva da inviabilidade. 

No caso concreto, a Recorrida apresentou prova material (NF-e)  

Logo, não há base jurídica para desclassificação. 

 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. O não provimento do recurso administrativo, mántendo-se á decisá o que clássificou á 
propostá dá Recorridá;  

2. O reconhecimento de que á propostá ápresentádá e  plenamente exequível, conforme 
demonstrádo por prová máteriál (notás fiscáis);  

3. O regulár prosseguimento do certáme, com á mánutençá o dá clássificáçá o dá empresá 
OLIVEIRA DUARTE HORTIFRUTI LTDA. 

 

Cátálá o, 03 de ábril de 2026. 
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FRUTARIA DO OSVALDO 

CNPJ nº 26.107.046/0001-06 
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